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Estado de Mato Grosso 

LEI BI 2 729, DE 13 DE DJi!ZPMBRQ DE 1 966. 

Abre cr'd1tc especial de CrI ••• 
3.461.900, para o fim que especi 
tioa. 

1 

Paço sabar que a Ass8mbl'ia Legialativa do Eatado deorA 
ta e eu sanciono a seguinte leil 

Artigo il - Pica aberto, no !esouro do Estado, o crold1 
to aspeoial de trl. MilhÕes quatrocentos e ae.santa a ~, mil 
e noveoentos cruseires ( Or$ 3.461.900), para atender OB segu1u': 
te. pagamentosl 

I .:. Para cobertura do ftlor de várias passagens util1za­
das, no oorrente ano, 8m obJeto do sernço plblico -
pelo Dr. Agripino Bonllba J'ilho, Secretário de Indú,!. 
tr1a • Oom4ro10 •••••••••••••••••••• Orl 2.461.900 

II-VE!ADO 

Artigo 21 - A despesa decorrente da presente lei ser' 
ooberta oom ° exoeeBo de arrecadação do corrente exerc!oio, que 
os !ndices tol0l1100B autorizam prever. 

Artigo 31 - Bata lei entrm em vigor na data de sua 
,publioação, revogadas asdispos1çõeB e .. oontrário. 

Pal'oio AJ.encastro, em o,uab4 ,13 
145' da Independ3noia e 781 da Replblica. 
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